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SESSÃO PLENÁRIA Nº 2084 (ORDINÁRIA) DE 19 DE MAIO DE 2022 
 

PAUTA COMPLEMENTAR 
 
 
Item VI. Ordem do Dia 
 
Item 1. – Julgamento dos Processos constantes na Pauta. 
 
Item 1.1 – Processo(s) eletrônicos 
 
 

PAUTA Nº: 75 

PROCESSO:  GO - 0759/2021 
Interessado: Universidade de Mogi 
das Cruzes 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade de Mogi das Cruzes atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade de 
Mogi das Cruzes, consoante Deliberação CRT/SP nº 037/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 76 

PROCESSO:  GO - 0753/2021 
Interessado: Universidade de 
Taubaté 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
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143 do Regimento; considerando que a Universidade de Taubaté atendeu ao disposto 
nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade de 
Taubaté, consoante Deliberação CRT/SP nº 038/2022, estando apta a ter representação 
no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 77 

PROCESSO:  GO - 0749/2021 
Interessado: Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da USP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da USP, atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Faculdade de 
Filosofia, Letras e Ciências Humanas da USP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
039/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 78 

PROCESSO:  GO - 0739/2021 
Interessado: Universidade de 
Franca 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade de Franca atendeu ao disposto 
nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade de 
Franca, consoante Deliberação CRT/SP nº 040/2022, estando apta a ter representação 
no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 79 

PROCESSO:  GO - 0778/2021 
Interessado: Escola de Engenharia 
de São Carlos – USP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Escola de Engenharia de São Carlos – USP 
atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Escola de 
Engenharia de São Carlos – USP, consoante Deliberação CRT/SP nº 041/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 80 

PROCESSO:  GO - 0777/2021 
Interessado: Universidade 
Federal de São Carlos 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Federal de São Carlos atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Federal de São Carlos, consoante Deliberação CRT/SP nº 042/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 81 

PROCESSO:  GO - 0752/2021   
Interessado: Universidade do Vale 
do Paraíba 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade do Vale do Paraíba atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade do 
Vale do Paraíba, consoante Deliberação CRT/SP nº 043/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 82 

PROCESSO:  GO - 0751/2021   
Interessado: Instituto Tecnológico 
de Aeronáutica – ITA 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Instituto Tecnológico de Aeronáutica – ITA 
atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Instituto 
Tecnológico de Aeronáutica – ITA, consoante Deliberação CRT/SP nº 044/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 83 

PROCESSO:  GO - 0786/2021 
Interessado: Centro Universitário 
das Faculdades Associadas de 
Ensino – UNIFAE 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 
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CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Universitário das Faculdades Associadas 
de Ensino – UNIFAE atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro 
Universitário das Faculdades Associadas de Ensino – UNIFAE, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 045/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 84 

PROCESSO:  GO - 0763/2021   
Interessado: Fundação 
Universidade Federal do ABC 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Fundação Universidade Federal do ABC atendeu 
ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Fundação 
Universidade Federal do ABC, consoante Deliberação CRT/SP nº 046/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 85 

PROCESSO:  GO - 0785/2021   
Interessado: Centro Regional 
Universitário de Espírito Santo do 
Pinhal 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 
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Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Regional Universitário de Espírito Santo 
do Pinhal atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro Regional 
Universitário de Espírito Santo do Pinhal, consoante Deliberação CRT/SP nº 047/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 86 

PROCESSO:  GO - 0784/2021   
Interessado: Instituto de 
Geociências e Ciências Exatas de 
Rio Claro – UNESP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Instituto de Geociências e Ciências Exatas de 
Rio Claro – UNESP atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Instituto de 
Geociências e Ciências Exatas de Rio Claro – UNESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
048/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

  

PAUTA Nº: 87 

PROCESSO:  GO - 0783/2021   
Interessado: Faculdade de 
Ciências Agronômicas de Botucatu 
– UNESP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Faculdade de Ciências Agronômicas de Botucatu 
– UNESP atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Faculdade de 
Ciências Agronômicas de Botucatu – UNESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
049/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 88 

PROCESSO:  GO - 0782/2021   
Interessado: Centro Universitário 
FACENS 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Universitário FACENS atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro 
Universitário FACENS, consoante Deliberação CRT/SP nº 050/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 89 

PROCESSO:  GO - 0730/2021   
Interessado: Escola Superior de 
Agricultura Luiz de Queiroz – USP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Escola Superior de Agricultura Luiz de Queiroz 
– USP atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz – USP, consoante Deliberação CRT/SP nº 051/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 90 

PROCESSO:  GO - 0755/2021   Interessado: Universidade Brasil 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Brasil atendeu ao disposto nos 
artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Brasil, consoante Deliberação CRT/SP nº 052/2022, estando apta a ter representação 
no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 91 

PROCESSO:  GO - 0726/2021   
Interessado: Universidade do 
Oeste Paulista 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade do Oeste Paulista atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade do 
Oeste Paulista, consoante Deliberação CRT/SP nº 053/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 92 

PROCESSO:  GO - 0774/2021   
Interessado: Universidade de 
Araraquara – UNIARA 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade de Araraquara – UNIARA atendeu 
ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade de 
Araraquara – UNIARA, consoante Deliberação CRT/SP nº 054/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 93 

PROCESSO:  GO - 0731/2021   
Interessado: Escola de Engenharia 
de Piracicaba 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Escola de Engenharia de Piracicaba atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Escola de 
Engenharia de Piracicaba, consoante Deliberação CRT/SP nº 055/2022, estando apta a 
ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 94 

PROCESSO:  GO - 0737/2021   
Interessado: Centro Universitário 
Estácio de Ribeirão Preto 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 
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 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Universitário Estácio de Ribeirão Preto 
atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro 
Universitário Estácio de Ribeirão Preto, consoante Deliberação CRT/SP nº 056/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 95 

PROCESSO:  GO - 0771/2021 Interessado: Faculdades Gammon 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que as Faculdades Gammon atenderam ao disposto 
nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro das Faculdades 
Gammon, consoante Deliberação CRT/SP nº 057/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 96 

PROCESSO:  GO - 0757/2021   
Interessado: Universidade Cidade 
de São Paulo 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Cidade de São Paulo atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Cidade de São Paulo, consoante Deliberação CRT/SP nº 058/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 97 

PROCESSO:  GO - 0761/2021 
Interessado: Universidade 
Universus Veritas Guarulhos 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Universus Veritas Guarulhos 
atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Universus Veritas Guarulhos, consoante Deliberação CRT/SP nº 059/2022, estando apta 
a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 98 

PROCESSO:  GO -  0787/2021 
Interessado: Faculdades 
Integradas Maria Imaculada – 
FIMI 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que as Faculdades Integradas Maria Imaculada – FIMI 
atenderam ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro das Faculdades 
Integradas Maria Imaculada – FIMI, consoante Deliberação CRT/SP nº 060/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 99 

PROCESSO:  GO - 0745/2021   
Interessado: Centro Universitário 
SENAC 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Universitário SENAC atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro 
Universitário SENAC, consoante Deliberação CRT/SP nº 061/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 100 

PROCESSO:  GO - 0754/2021   
Interessado: Faculdade de 
Engenharia de Guaratinguetá – 
UNESP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Faculdade de Engenharia de Guaratinguetá – 
UNESP atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Faculdade de 
Engenharia de Guaratinguetá – UNESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 062/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 101 

PROCESSO:  GO - 0741/2021   
Interessado: Universidade Santa 
Cecília 
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Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Santa Cecília atendeu ao disposto 
nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Santa Cecília, consoante Deliberação CRT/SP nº 063/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 102 

PROCESSO:  GO - 0756/2021   
Interessado: Universidade 
Paulista – UNIP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Paulista – UNIP atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Paulista – UNIP, consoante Deliberação CRT/SP nº 064/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 103 

PROCESSO:  GO - 0746/2021   
Interessado: Universidade Nove 
de Julho 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Nove de Julho atendeu ao 
disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade 
Nove de Julho, consoante Deliberação CRT/SP nº 065/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 104 

PROCESSO:  GO - 0760/2021   
Interessado: Universidade Braz 
Cubas 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade Braz Cubas atendeu ao disposto 
nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Universidade Braz 
Cubas, consoante Deliberação CRT/SP nº 066/2022, estando apta a ter representação 
no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 105 

PROCESSO:  GO -  0724/2021   
Interessado: Centro Universitário 
Católico Salesiano Auxilium 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 11 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que o Centro Universitário Católico Salesiano Auxilium 
atendeu ao disposto nos artigos 9º e 10 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Centro 
Universitário Católico Salesiano Auxilium, consoante Deliberação CRT/SP nº 067/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 106 

PROCESSO:  GO - 0664/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos do ABC 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Agrônomos do ABC 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos do ABC, consoante Deliberação CRT/SP nº 068/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 107 

PROCESSO:  GO -  591/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Birigui 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Birigui 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Birigui, consoante Deliberação CRT/SP nº 069/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 108 

PROCESSO:  GO - 0609/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Atibaia e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Atibaia e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Atibaia e Região, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 070/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 109 

PROCESSO:  GO -  0714/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de 
Itapira 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Arquitetos de Itapira 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Itapira, consoante Deliberação CRT/SP nº 071/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 110 

PROCESSO:  GO - 0666/2021   
Interessado: Associação Brasileira 
de Engenheiros Eletricistas de São 
Paulo - ABEE 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Brasileira de Engenheiros Eletricistas de São 
Paulo - ABEE atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Brasileira de Engenheiros Eletricistas de São Paulo - ABEE, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 072/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 111 

PROCESSO:  GO - 0717/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Mococa 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Mococa 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Mococa, consoante Deliberação CRT/SP nº 073/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 112 

PROCESSO:  GO - 0716/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de São João da Boa 
Vista 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de São João da Boa Vista atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São João da Boa Vista, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 074/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 113 

PROCESSO:  GO - 0594/2021   
Interessado: Associação Regional 
dos Engenheiros de Ilha Solteira e 
Adjacências 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Regional dos Engenheiros de Ilha Solteira e 
Adjacências atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional dos Engenheiros de Ilha Solteira e Adjacências, consoante Deliberação CRT/SP 
nº 075/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 114 

PROCESSO:  GO - 0603/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Sumaré 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sumaré 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Sumaré, consoante Deliberação CRT/SP nº 076/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 115 

PROCESSO:  GO - 0598/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de 
Presidente Epitácio 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Agrônomos de 
Presidente Epitácio atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de Presidente Epitácio, consoante Deliberação CRT/SP nº 
077/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 116 

PROCESSO:  GO - 0604/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de 
Campinas 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Arquitetos de Campinas 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Campinas, consoante Deliberação CRT/SP nº 078/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 117 

PROCESSO:  GO - 0611/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros Arquitetos e 
Agrônomos da Região Bragantina 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros Arquitetos e Agrônomos 
da Região Bragantina atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros Arquitetos e Agrônomos da Região Bragantina, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 079/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 118 

PROCESSO:  GO - 0619/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros Arquitetos e 
Agrônomos de Ituverava 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros Arquitetos e Agrônomos 
de Ituverava atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros Arquitetos e Agrônomos de Ituverava, consoante Deliberação CRT/SP nº 
080/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 119 

PROCESSO:  GO - 0629/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de São 
Vicente 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São 
Vicente atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de São Vicente, consoante Deliberação CRT/SP nº 081/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 120 

PROCESSO:  GO - 0648/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Metrô 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Metrô 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Metrô, consoante Deliberação CRT/SP nº 082/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 121 

PROCESSO:  GO - 0706/2021   

Interessado: Associação de 
Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia de Rio 
Claro 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenharia, Arquitetura, Agronomia e 
Geologia de Rio Claro atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenharia, Arquitetura, Agronomia e Geologia de Rio Claro, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 083/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 122 

PROCESSO:  GO - 0708/2021   
Interessado: Associação de 
Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Leme 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Leme atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Leme, consoante Deliberação CRT/SP nº 
084/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 123 

PROCESSO:  GO - 0673/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Jaú 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jaú 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Jaú, consoante Deliberação CRT/SP nº 085/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 124 

PROCESSO:  GO - 0702/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Sorocaba 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Sorocaba, consoante Deliberação CRT/SP nº 086/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 125 

PROCESSO:  GO - 0711/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Técnicos de Moji 
Mirim – AETMM 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Técnicos de Moji Mirim – 
AETMM atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Técnicos de Moji Mirim – AETMM, consoante Deliberação CRT/SP nº 
087/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 126 

PROCESSO:  GO - 0713/2021   

Interessado: Associação dos 
Arquitetos, Engenheiros, 
Agrônomos e Agrimensores da 
Região de Amparo 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e 
Agrimensores da Região de Amparo atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da 
Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Arquitetos, Engenheiros, Agrônomos e Agrimensores da Região de Amparo, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 088/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 127 

PROCESSO:  GO - 0696/2021   
Interessado: Associação Regional 
de Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Avaré 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Regional de Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Avaré atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Avaré, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 089/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 128 

PROCESSO:  GO - 0660/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Taubaté 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Taubaté 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Taubaté, consoante Deliberação CRT/SP nº 090/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 129 

PROCESSO:  GO - 0677/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Garça 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Garça atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Garça, consoante Deliberação CRT/SP nº 
091/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 130 

PROCESSO:  GO - 0589/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos da Alta 
Noroeste 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos da Alta 
Noroeste atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos da Alta Noroeste, consoante Deliberação CRT/SP nº 
092/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 131 

PROCESSO:  GO - 0691/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Monte Alto 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Monte Alto atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Monte Alto, consoante Deliberação CRT/SP nº 
093/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 132 

PROCESSO:  GO - 0689/2021   
Interessado: Associação 
Matonense de Engenharia e 
Agronomia 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Matonense de Engenharia e Agronomia 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Matonense de Engenharia e Agronomia, consoante Deliberação CRT/SP nº 094/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 133 

PROCESSO:  GO - 0688/2021   
Interessado: Associação Regional 
de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Jaboticabal 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Jaboticabal atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Jaboticabal, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 095/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 134 

PROCESSO:  GO - 0671/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Estância Turística 
de Poá 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Estância Turística de Poá atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Poá, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 096/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 135 

PROCESSO:  GO - 0649/2021   
Interessado: Instituto de 
Engenharia - IE 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que o Instituto de Engenharia - IE atendeu ao disposto nos 
artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Instituto de 
Engenharia - IE, consoante Deliberação CRT/SP nº 097/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 136 

PROCESSO:  GO - 0651/2021   
Interessado: Sindicato dos 
Geólogos no Estado de São Paulo 
– SIGESP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que o Sindicato dos Geólogos no Estado de São Paulo – 
SIGESP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Sindicato dos 
Geólogos no Estado de São Paulo – SIGESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 098/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 137 

PROCESSO:  GO - 0610/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros de Jundiaí 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros de Jundiaí atendeu ao 
disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros de Jundiaí, consoante Deliberação CRT/SP nº 099/2022, estando apta a ter 
representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 138 

PROCESSO:  GO - 0659/2021   
Interessado: Associação 
Guaratinguetaense de 
Engenheiros e Arquitetos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Guaratinguetaense de Engenheiros e 
Arquitetos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Guaratinguetaense de Engenheiros e Arquitetos, consoante Deliberação CRT/SP nº 
100/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 139 

PROCESSO:  GO - 0652/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de São 
José dos Campos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Arquitetos de São José 
dos Campos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de São José dos Campos, consoante Deliberação CRT/SP nº 
101/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 140 

PROCESSO:  GO - 0642/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos Municipais de São 
Paulo – SEAM 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
Municipais de São Paulo – SEAM atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução 
nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos Municipais de São Paulo – SEAM, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 102/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 141 

PROCESSO:  GO - 0602/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Santa 
Bárbara D’Oeste 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Arquitetos de Santa 
Bárbara D’Oeste atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Santa Bárbara D’Oeste, consoante Deliberação CRT/SP nº 
103/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 
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PAUTA Nº: 142 

PROCESSO:  GO - 0624/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Peruíbe 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Peruíbe 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Peruíbe, consoante Deliberação CRT/SP nº 104/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 143 

PROCESSO:  GO - 0650/2021   
Interessado: Associação Brasileira 
de Engenheiros Civis - Depto do 
Estado de São Paulo - ABENC 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Brasileira de Engenheiros Civis – Depto do 
Estado de São Paulo - ABENC atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Brasileira de Engenheiros Civis – Depto do Estado de São Paulo - ABENC, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 105/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 
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PAUTA Nº: 144 

PROCESSO:  GO - 0638/2021   
Interessado: Associação 
Bandeirante dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Bandeirante dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Bandeirante dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos, consoante Deliberação CRT/SP 
nº 106/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 145 

PROCESSO:  GO - 0639/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros Agrônomos do 
Estado de São Paulo – AEASP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros Agrônomos do Estado de 
São Paulo – AEASP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros Agrônomos do Estado de São Paulo – AEASP, consoante Deliberação 
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CRT/SP nº 107/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 146 

PROCESSO:  GO - 0647/2021   

Interessado: Associação 
Profissional dos Engenheiros 
Agrimensores no Estado de São 
Paulo – APEAESP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Profissional dos Engenheiros Agrimensores 
no Estado de São Paulo – APEAESP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução 
nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Profissional dos Engenheiros Agrimensores no Estado de São Paulo – APEAESP, 
consoante Deliberação CRT/SP nº 108/2022, estando apta a ter representação no 
Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 147 

PROCESSO:  GO - 0646/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros da Estrada de Ferro 
Santos à Jundiaí 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros da Estrada de Ferro Santos 
à Jundiaí atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros da Estrada de Ferro Santos à Jundiaí, consoante Deliberação CRT/SP nº 
109/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 148 

PROCESSO:  GO - 0635/2021   
Interessado: Associação dos 
Arquitetos, Engenheiros e 
Técnicos de Cotia 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de 
Cotia atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Arquitetos, Engenheiros e Técnicos de Cotia, consoante Deliberação CRT/SP nº 
110/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 149 

PROCESSO:  GO - 0637/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Agrônomos e 
Tecnólogos de Vargem Grande 
Paulista 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Agrônomos e Tecnólogos 
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de Vargem Grande Paulista atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Agrônomos e Tecnólogos de Vargem Grande Paulista, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 111/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 150 

PROCESSO:  GO -  0633/2021 

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos, 
Agrônomos, Geólogos, 
Tecnólogos e Técnicos de 2º Grau 
de Barueri 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, 
Geólogos, Tecnólogos e Técnicos de 2º Grau de Barueri atendeu ao disposto nos artigos 
20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos, Tecnólogos e Técnicos de 2º Grau de 
Barueri, consoante Deliberação CRT/SP nº 112/2022, estando apta a ter representação 
no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 1511 

PROCESSO:  GO - 0641/2021   
Interessado: Sindicato dos 
Engenheiros no Estado de São 
Paulo – SEESP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que o Sindicato dos Engenheiros no Estado de São Paulo – 
SEESP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Sindicato dos 
Engenheiros no Estado de São Paulo – SEESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
113/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 152 

PROCESSO:  GO - 0640/2021   
Interessado: Sindicato dos 
Tecnólogos do Estado de São 
Paulo – SINTESP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que o Sindicato dos Tecnólogos do Estado de São Paulo – 
SINTESP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro do Sindicato dos 
Tecnólogos do Estado de São Paulo – SINTESP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
114/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 153 

PROCESSO:  GO - 0636/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de 
Itapecerica da Serra 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Arquitetos de Itapecerica 
da Serra atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Arquitetos de Itapecerica da Serra, consoante Deliberação CRT/SP nº 
115/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 154 

PROCESSO:  GO - 0632/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos, 
Agrônomos e Técnicos de Itapevi 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e 
Técnicos de Itapevi atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos e Técnicos de Itapevi, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 116/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 155 

PROCESSO:  GO - 0634/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros e Agrônomos de 
Cajamar 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros e Agrônomos de Cajamar 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros e Agrônomos de Cajamar, consoante Deliberação CRT/SP nº 117/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 156 

PROCESSO:  GO - 0623/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Bertioga 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Bertioga atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bertioga, consoante Deliberação CRT/SP nº 
118/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 157 

PROCESSO:  GO - 0631/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Osasco 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Osasco 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Osasco, consoante Deliberação CRT/SP nº 119/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 158 

PROCESSO:  GO - 0616/2021   
Interessado: Associação de 
Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Sertãozinho 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
Sertãozinho atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Sertãozinho, consoante Deliberação CRT/SP nº 
120/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 1591 

PROCESSO:  GO - 0667/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de 
Arujá 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Agrônomos de Arujá 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de Arujá, consoante Deliberação CRT/SP nº 121/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 160 

PROCESSO:  GO -  0669/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Mogi das Cruzes 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Mogi das Cruzes atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Mogi das Cruzes, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 122/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 161 

PROCESSO:  GO - 0668/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos do Município de 
Guarulhos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
do Município de Guarulhos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Município de Guarulhos, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 123/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 162 

PROCESSO:  GO - 0674/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Bauru – ASSENAG 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Bauru – ASSENAG atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Bauru – ASSENAG, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 124/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 163 

PROCESSO:  GO - 0675/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Tupã e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 
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Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Tupã e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Tupã e Região, consoante Deliberação CRT/SP 
nº 125/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 164 

PROCESSO:  GO - 0792/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região 
Administrativa de Lins 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Região Administrativa de Lins atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução 
nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região Administrativa de Lins, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 126/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 165 

PROCESSO:  GO - 0678/2021  
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Promissão – ASSENAP 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Promissão 
– ASSENAP atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Promissão – ASSENAP, consoante Deliberação CRT/SP nº 
127/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 166 

PROCESSO:  GO - 0663/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Ribeirão Pires 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ribeirão 
Pires atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Ribeirão Pires, consoante Deliberação CRT/SP nº 
128/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 167 

PROCESSO:  GO - 0661/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Cruzeiro e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 
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 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Cruzeiro e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Cruzeiro e Região, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 129/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 168 

PROCESSO:  GO - 0662/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Ubatuba 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Ubatuba, consoante Deliberação CRT/SP nº 130/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 169 

PROCESSO:  GO - 0595/2021  

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Estância Turística 
de Pereira Barreto e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 
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 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Estância Turística de Pereira Barreto e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 
21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Estância Turística de Pereira Barreto e Região, 
consoante Deliberação CRT/SP nº 131/2022, estando apta a ter representação no 
Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 170 

PROCESSO:  GO - 0626/2021  
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Guarujá 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Guarujá 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Guarujá, consoante Deliberação CRT/SP nº 132/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 171 

PROCESSO:  GO - 0586/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Nova Alta Paulista 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Nova Alta Paulista atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Nova Alta Paulista, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 133/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 172 

PROCESSO:  GO - 0628/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Santos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Santos 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Santos, consoante Deliberação CRT/SP nº 134/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 173 

PROCESSO:  GO - 0612/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos Itatiba 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos Itatiba 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos Itatiba, consoante Deliberação CRT/SP nº 135/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 174 

PROCESSO:  GO - 0596/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Andradina e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Andradina e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Andradina e Região, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 136/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 175 

PROCESSO:  GO - 0719/2021   
Interessado: Associação Brasileira 
dos Engenheiros Cartógrafos – 
Regional São Paulo 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Brasileira dos Engenheiros Cartógrafos – 
Regional São Paulo atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Brasileira dos Engenheiros Cartógrafos – Regional São Paulo, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 137/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 176 

PROCESSO:  GO - 0587/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região de Dracena 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Região de Dracena atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Dracena, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 138/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 177 

PROCESSO:  GO - 0601/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Agrônomos e 
Arquitetos de Americana 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 
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Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Agrônomos e Arquitetos 
de Americana atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Agrônomos e Arquitetos de Americana, consoante Deliberação CRT/SP nº 
139/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 178 

PROCESSO:  GO - 0606/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Indaiatuba 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Indaiatuba atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Indaiatuba, consoante Deliberação CRT/SP nº 
140/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 179 

PROCESSO:  GO - 0608/2021   
Interessado: Associação de 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Valinhos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 
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 Proposta: 2-Não Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Valinhos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Valinhos, consoante Deliberação CRT/SP nº 
141/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 180 

PROCESSO:  GO - 0615/2021   
Interessado: Associação 
Barretense de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Barretense de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Barretense de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, consoante Deliberação CRT/SP nº 
142/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 181 

PROCESSO: GO-0758/2021 Interessado: Universidade São Judas Tadeu 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 27 

Proposta: 1-Aprovar 
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Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Universidade São Judas Tadeu não apresentou 
a documentação constante no artigo 10 da Resolução nº 1.070/15; e, considerando o 
art. 27 da Resolução nº 1.070/15 que dispõe que a instituição de ensino que não 
atender, no prazo determinado pelo Crea, às exigências estabelecidas para a revisão de 
registro terá este suspenso pelo plenário do Crea, 

VOTO: 1. Não considerar regular o registro da Universidade São Judas Tadeu, não 
estando apta a ter nova representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 2. 
Aprovar a suspensão do registro para fins de representação da Universidade São Judas 
Tadeu, consoante Deliberação CRT/SP nº 143/2022. 

 

 

PAUTA Nº: 182 

PROCESSO: GO-0781/2021 
Interessado: Faculdade de Engenharia de 
Agrimensura de Pirassununga 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 27 

Proposta: 2-Não Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Faculdade de Engenharia de Agrimensura de 
Pirassununga encontra-se com registro suspenso em face do não atendimento da 
revisão de registro do ano de 2021, em conformidade à Deliberação CRT/SP nº 
207/2021 e Decisão Plenária PL/SP nº 486/2021; considerando que a instituição 
encontra-se descredenciada e extinta no Ministério da Educação; considerando que a 
interessada apresentou documentos mencionando ação judicial e o processo foi 
remetido à Gerência de Assuntos Jurídicos para análise; considerando que, em seu 
parecer, o Departamento Jurídico do Crea-SP, esclareceu que: “não obstante a 
interposição de Recurso de Apelação pela IE, atualmente prevalece o quanto decidido 
na r. Sentença que, repita-se, confirmou a validade do processo e do ato administrativo 
de descredenciamento institucional da Associação Unificada Pirassununguense de 
Ensino Superior”; considerando que foram realizadas diligências junto à interessada, 
oportunidade na qual constatou-se que, já em novembro de 2021 havia alunos 
cursando o último semestre do curso de engenharia de agrimensura, e não havia alunos 
cursando especialização em engenharia de segurança do trabalho, nem especialização 
em georreferenciamento de imóveis rurais; considerando que, em atendimento ao 
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questionamento formulado por este Conselho, a Diretoria de Supervisão da Educação 
Superior do MEC confirmou que a Faculdade de Engenharia de Agrimensura de 
Pirassununga foi descredenciada por meio do Despacho SERES nº 102/2019, publicado 
em 20/12/2019 e que não há impedimento para o registro de diplomas ou certificados 
emitidos pela FEAP, a seus egressos que tenham iniciado seus cursos até a data de 
20/12/2019; considerando que a Secretaria Geral da UNICAMP informou através do 
Ofício SG nº 6/2022 que “receberá, para registro, diplomas expedidos pela FEAP para 
alunos ingressantes do curso de Engenharia de Agrimensura até 19 de dezembro de 
2019 – data de descredenciamento da referida Faculdade”; considerando que, desta 
forma, não foram cumpridos os requisitos constantes no artigo 10 da Resolução nº 
1.070/15; e, considerando que o Conselheiro representante da Faculdade de 
Engenharia de Agrimensura de Pirassununga tomou posse em 20 de janeiro de 2021 
para o triênio 2021/2023,  

VOTO: 1. Não considerar regular o registro da Faculdade de Engenharia de Agrimensura 
de Pirassununga, não estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2022; 2. Aprovar o cancelamento do registro da Faculdade de Engenharia 
de Agrimensura de Pirassununga para fins de representação plenária e interrupção do 
mandato do conselheiro representante da Faculdade de Engenharia de Agrimensura de 
Pirassununga, uma vez que a mesma não cumpriu pelo segundo ano consecutivo os 
requisitos para revisão de registro e estando descredenciada do MEC, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 144/2022. 

 

 

PAUTA Nº: 183 

PROCESSO: C-000151/1980 V3 
Interessado: Faculdade de Engenharia São 
Paulo – FESP 

Assunto: Revisão de Registro de Instituição de Ensino 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 27 

Proposta: 2-Não Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de instituição de ensino, 
encaminhada pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 
143 do Regimento; considerando que a Faculdade de Engenharia São Paulo – FESP 
encontra-se com registro suspenso em face do não atendimento da revisão de registro 
dos anos de 2020 e 2021, em conformidade às Deliberações CRT/SP nº 066/2020 e 
049/2021, e às Decisões Plenárias PL/SP nº 451/2020 e 214/2021; considerando que a 
IE encerrou suas atividades e anunciou o fechamento da instituição; considerando a 
Portaria nº 773/2021, do MEC, que homologou o descredenciamento, a pedido, da 
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Faculdade de Engenharia São Paulo – FESP; e, considerando que a Instituição não 
indicou Conselheiro para o triênio 2020/2022,  

VOTO: 1. Não considerar regular o registro da Faculdade de Engenharia São Paulo – 
FESP, não estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2022; 2. Aprovar o cancelamento do registro da Faculdade de Engenharia São Paulo – 
FESP para fins de representação plenária, uma vez que houve o fechamento da 
Instituição de Ensino, consoante Deliberação CRT/SP nº 145/2022. 

 

 

PAUTA Nº: 184 

PROCESSO:  GO - 0705/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Araras 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Araras 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Araras, consoante Deliberação CRT/SP nº 146/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 185 

PROCESSO:  GO - 0704/2021 
Interessado: Associação Regional 
dos Engenheiros de Itapeva – 
ARESPI 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação Regional dos Engenheiros de Itapeva – 
ARESPI atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional dos Engenheiros de Itapeva – ARESPI, consoante Deliberação CRT/SP nº 
147/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 186 

PROCESSO:  GO - 0698/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de São 
Manuel e Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Agrônomos de São 
Manuel e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Agrônomos de São Manuel e Região, consoante Deliberação CRT/SP nº 
148/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 187 

PROCESSO:  GO - 0709/2021  
Interessado: Associação Regional 
de Engenheiros e Agrônomos 
(Pirassununga) 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação Regional de Engenheiros e Agrônomos 
(Pirassununga) atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional de Engenheiros e Agrônomos (Pirassununga), consoante Deliberação CRT/SP 
nº 149/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 188 

PROCESSO:  GO - 0684/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região de 
Votuporanga 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Região de Votuporanga atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Votuporanga, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 150/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 189 

PROCESSO:  GO - 0618/2021 
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região de Franca 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
da Região de Franca atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 
do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos da Região de Franca, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 151/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 190 

PROCESSO:  GO - 0703/2021   
Interessado: Associação Regional 
de Engenheiros de Tatuí 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Regional de Engenheiros de Tatuí atendeu 
ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Regional de Engenheiros de Tatuí, consoante Deliberação CRT/SP nº 152/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 191 

PROCESSO:  GO - 0672/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Suzano 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Suzano atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Suzano, consoante Deliberação CRT/SP nº 
153/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 192 

PROCESSO:  GO - 0588/2021   

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Osvaldo Cruz e 
Região 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Osvaldo Cruz e Região atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 154/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 193 

PROCESSO:  GO - 0621/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos do Vale 
do Ribeira 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  
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CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos do Vale do 
Ribeira atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos do Vale do Ribeira, consoante Deliberação CRT/SP nº 
155/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 1941 

PROCESSO:  GO - 0699/2021 
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Itu 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itu 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Itu, consoante Deliberação CRT/SP nº 156/2022, estando 
apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 195 

PROCESSO:  GO - 0617/2021 
Interessado: Associação de 
Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia de Ribeirão Preto 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de 
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Ribeirão Preto atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Ribeirão Preto, consoante Deliberação CRT/SP 
nº 157/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 196 

PROCESSO:  GO - 0653/2021   
Interessado: Associação Paulista 
de Geólogos - APG 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação Paulista de Geólogos - APG atendeu ao 
disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Paulista de Geólogos - APG, consoante Deliberação CRT/SP nº 158/2022, estando apta 
a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 197 

PROCESSO:  GO - 0693/2021  

Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Engenheiros Agrônomos de 
Descalvado 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros 
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Agrônomos de Descalvado atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 
1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Engenheiros Agrônomos de Descalvado, consoante 
Deliberação CRT/SP nº 159/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-
SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 198 

PROCESSO:  GO - 0681/2021   
Interessado: Associação dos 
Profissionais de Engenharia e 
Arquitetura de Paraguaçu Paulista 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Profissionais de Engenharia e 
Arquitetura de Paraguaçu Paulista atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução 
nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Profissionais de Engenharia e Arquitetura de Paraguaçu Paulista, consoante Deliberação 
CRT/SP nº 160/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no 
exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 199 

PROCESSO:  GO - 0665/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de São 
Caetano do Sul 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de São 
Caetano do Sul atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de São Caetano do Sul, consoante Deliberação CRT/SP nº 
161/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 200 

PROCESSO:  GO - 0722/2021  
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Taquaritinga 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de Taquaritinga atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Taquaritinga, consoante Deliberação CRT/SP 
nº 162/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 201 

PROCESSO:  GO - 0694/2021 
Interessado: Associação Paulista 
de Engenheiros Florestais – APAEF 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação Paulista de Engenheiros Florestais – APAEF 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação 
Paulista de Engenheiros Florestais – APAEF, consoante Deliberação CRT/SP nº 
163/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 202 

PROCESSO:  GO - 0692/2021 
Interessado: Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de São Carlos 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
de São Carlos atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do 
Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de São Carlos, consoante Deliberação CRT/SP nº 
164/2022, estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 
2023. 

 

 

PAUTA Nº: 203 

PROCESSO:  GO - 0695/2021 
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Piracicaba 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
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Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Piracicaba, consoante Deliberação CRT/SP nº 165/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 204 

PROCESSO:  GO - 0700/2021   
Interessado: Associação dos 
Engenheiros da Região de 
Itapetininga 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros da Região de Itapetininga 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 

VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros da Região de Itapetininga, consoante Deliberação CRT/SP nº 166/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 

PAUTA Nº: 205 

PROCESSO:  GO - 0654/2021 
Interessado: Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de 
Jacareí 

Assunto: Revisão de Registro de Entidade de Classe 

CAPUT: RES 1.070/15 - art. 22 

 Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CRT Relator:  

CONSIDERANDOS: que trata da revisão de registro de entidade de classe, encaminhada 
pela Comissão de Renovação do Terço, nos termos do inciso I do artigo 143 do 
Regimento; considerando que a Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Jacareí 
atendeu ao disposto nos artigos 20 e 21 da Resolução nº 1.070/15 do Confea, 
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VOTO: aprovar a revisão de registro e considerar regular o registro da Associação dos 
Engenheiros e Arquitetos de Jacareí, consoante Deliberação CRT/SP nº 167/2022, 
estando apta a ter representação no Plenário do Crea-SP no exercício de 2023. 

 

 
 
Item 1.2 – Processo(s) de Ordem “C”: 
 
 

PAUTA Nº: 206 

PROCESSO:C-001284/2018 V3 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Promissão 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 107/2018 do Crea-SP, realizado no período 
de 02/01/2019 a 31/12/2019, apresentada pela Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Promissão, conforme Deliberação COTC/SP nº 094/2022, referente ao 
valor aprovado e repassado de R$ 37.258,50, onde foram apresentados documentos 
comprobatórios no valor de R$ 27.887,28 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 
27.096,99, com o valor principal de R$ 1.089,12 já restituído pela entidade de classe, e 
saldo de R$ 9.072,39 a restituir ao CREA-SP com atualização monetária, quando 
restituído após o prazo legal. 

 
 

PAUTA Nº: 207 

PROCESSO:C-001203/2018 V3 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Itaquaquecetuba 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 
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Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 88/2018 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2019 a 31/12/2019, apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos 
de Itaquaquecetuba, conforme Deliberação COTC/SP nº 095/2022, referente ao valor 
aprovado e repassado de R$ 38.291,98, onde foram apresentados documentos 
comprobatórios no valor de R$ 14.984,54 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 
6.845,92, com saldo de R$ 9.190,40 a restituir ao CREA-SP com atualização monetária, 
quando restituído após o prazo legal. 

 
 

PAUTA Nº: 208 

PROCESSO:C-001232/2018 
Interessado: Associação dos Profissionais 
de Engenharia, Agronomia e Arquitetura 
de Santa Fé do Sul e Região 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 2-Reprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: retificar a Deliberação COTC/SP nº 39/2022 e declarar a Associação dos 
Profissionais de Engenharia, Agronomia e Arquitetura de Santa Fé do Sul e Região como 
omissa no dever de prestar contas, causando danos ao erário público e irregularidade 
financeira. Desta forma, considerar a prestação de contas como irregular, e considerar 
a composição financeira dos valores devolvidos pela Associação no total de R$ 
37.374,27, do Termo de Colaboração - Valorização Profissional nº 110/2018 do Crea-
SP, conforme Deliberação COTC/SP nº 96/2022. 
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PAUTA Nº: 209 

PROCESSO:C-001214/2018 V18 
Interessado: Instituto Brasileiro de 
Avaliações e Perícias de Engenharia de São 
Paulo - IBAPE 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 65/2018 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2019 a 31/12/2019, apresentada pelo Instituto Brasileiro de Avaliações e 
Perícias de Engenharia de São Paulo - IBAPE, conforme Deliberação COTC/SP nº 
097/2022, referente ao valor aprovado e repassado de R$ 99.974,00, onde foram 
apresentados documentos comprobatórios no valor de R$ 249.495,68 e valor final 
atestado pelo Gestor de R$ 113.716,54, com saldo de R$ 0,00 a repassar ou a restituir 
ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 210 

PROCESSO:C-001252/2018 V5 
Interessado: Associação de Engenharia, 
Arquitetura, Agronomia e Geologia de Rio 
Claro 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
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cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 140/2018 do Crea-SP, realizado no período 
de 02/01/2019 a 31/12/2019, apresentada pela Associação de Engenharia, Arquitetura, 
Agronomia e Geologia de Rio Claro, conforme Deliberação COTC/SP nº 98/2022, 
referente ao valor aprovado e repassado de R$ 73.774,75, onde foram apresentados 
documentos comprobatórios no valor de R$ 58.115,60 e valor final atestado pelo 
Gestor de R$ 56.607,23, com o valor principal de R$ 4.094,99 já restituído pela entidade 
de classe, e saldo de R$ 13.072,53 a restituir ao CREA-SP com atualização monetária, 
quando restituído após o prazo legal. 

 
 

PAUTA Nº: 211 

PROCESSO:C-001287/2018 V7 
Interessado: Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Marília e 
Região 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 106/2018 do Crea-SP, realizado no período 
de 02/01/2019 a 31/12/2019, apresentada pela Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Marília e Região, conforme Deliberação COTC/SP nº 
99/2022, referente ao valor aprovado e repassado de R$ 148.655,00, onde foram 
apresentados documentos comprobatórios no valor de R$ 160.619,81 e valor final 
atestado pelo Gestor de R$ 131.816,17, com saldo de R$ 16.838,83 a restituir ao CREA-
SP com atualização monetária, quando restituído após o prazo legal. 

 
 

PAUTA Nº: 212 
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PROCESSO: GO-001152/2022 
Interessado: Associação Regional dos 
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 
Avaré 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 10433 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação Regional dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Avaré, conforme Deliberação COTC/SP nº 100/2022, 
referente ao valor aprovado e repassado de R$ 68.191,20, onde foram apresentados 
documentos comprobatórios no valor de R$ 69.997,98 e valor final atestado pelo 
Gestor de R$ 68.387,57, com saldo de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 213 

PROCESSO: GO-001110/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Cruzeiro 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração - 
Valorização Profissional nº 11512 do Crea-SP, realizado no período de 02/01/2020 a 
31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos 
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de Cruzeiro, conforme Deliberação COTC/SP nº 101/2022, referente ao valor aprovado 
e repassado de R$ 31.958,65, onde foram apresentados documentos comprobatórios 
no valor de R$ 31.958,65 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 31.958,65, com saldo 
de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 214 

PROCESSO: GO-001082/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos de Osvaldo Cruz e 
Região 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 11415 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos de Osvaldo Cruz e Região, conforme Deliberação COTC/SP nº 102/2022, 
referente ao valor aprovado e repassado de R$ 39.204,00, onde foram apresentados 
documentos comprobatórios no valor de R$ 39.049,08 e valor final atestado pelo 
Gestor de R$ 39.049,08, com saldo de R$ 154,92 a restituir ao CREA-SP com atualização 
monetária, quando restituído após o prazo legal. 

 
 

PAUTA Nº: 215 

PROCESSO: GO-001194/2022 
Interessado: Associação Guairense de 
Engenheiros e Agrônomos 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  
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CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº  11038 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação Guairense de Engenheiros e 
Agrônomos, conforme Deliberação COTC/SP nº 103/2022, referente ao valor aprovado 
e repassado de R$ 12.000,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios 
no valor de R$ 2.183,36 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 2.183,36, com o valor 
principal de R$ 10.205,48 já restituído pela Entidade de Classe. 

 
 

PAUTA Nº: 216 

PROCESSO: GO-001162/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Itapecerica da Serra 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração - 
Valorização Profissional nº 76 do Crea-SP, realizado no período de 02/01/2020 a 
31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos de Itapecerica 
da Serra, conforme Deliberação COTC/SP nº 104/2022, referente ao valor aprovado e 
repassado de R$ 32.400,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios no 
valor de R$ 27.157,74 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 27.157,74, com saldo de 
R$ 5.242,26 a restituir ao CREA-SP com atualização monetária, quando restituído após 
o prazo legal. 
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PAUTA Nº: 217 

PROCESSO: GO-01235/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros e 
Arquitetos de Batatais 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 11297 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros e Arquitetos 
de Batatais, conforme Deliberação COTC/SP nº 105/2022, referente ao valor aprovado 
e repassado de R$ 12.000,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios 
no valor de R$ 12.190,74 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 12.029,37, com saldo 
de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 218 

PROCESSO:GO-001091/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos da Região 
Bragantina 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 10815 do Crea-SP, realizado no período de 
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02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região Bragantina, conforme Deliberação COTC/SP nº 106/2022, 
referente ao valor aprovado e repassado de R$ 12.000,00, onde foram apresentados 
documentos comprobatórios no valor de R$ 13.037,49 e valor final atestado pelo 
Gestor de R$ 13.037,49, com saldo de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 219 

PROCESSO:GO-001212/2022 
Interessado: Associação de Engenheiros e 
Agrônomos de Cajamar 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular, do Termo de Colaboração - 
Valorização Profissional nº 10596 do Crea-SP, realizado no período de 02/01/2020 a 
31/12/2020, apresentada pela Associação de Engenheiros e Agrônomos de Cajamar, 
conforme Deliberação COTC/SP nº 107/2022, referente ao valor aprovado e repassado 
de R$ 32.400,00, onde foram apresentados documentos comprobatórios no valor de 
R$ 32.400,00 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 32.400,00, com saldo de R$ 0,00 
a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 

PAUTA Nº: 220 

PROCESSO:GO-001325/2022 
Interessado: Associação dos Engenheiros, 
Arquitetos e Agrônomos da Região de Lins 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  
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CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 10567 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Associação dos Engenheiros, Arquitetos e 
Agrônomos da Região de Lins, conforme Deliberação COTC/SP nº 108/2022, referente 
ao valor aprovado e repassado de R$ 44.731,68, onde foram apresentados documentos 
comprobatórios no valor de R$ 47.148,84 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 
47.148,84, com saldo de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 

 
 
 
 

PAUTA Nº: 221 

PROCESSO:GO-001346/2022 
Interessado: Sindicato dos Geólogos no 
Estado de São Paulo - SIGESP 

Assunto: Convênio – prestação de contas 

CAPUT: ATO ADM 33 - CREA-SP - art. 6º - inciso I 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do Termo de Colaboração para 
Parceria em Projetos de Ampliação da Fiscalização e Valorização do Exercício 
Profissional e Divulgação da Legislação, conforme Ato Administrativo nº 33/2017 do 
Crea-SP; considerando que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas considerou 
cumpridas as formalidades da lei e que foram cumpridos os requisitos constantes do 
art. 140 e 141, inciso VI, Seção VI, do Regimento Interno do CREA-SP, 

VOTO: aprovar a prestação de contas como regular com ressalvas, do Termo de 
Colaboração - Valorização Profissional nº 10496 do Crea-SP, realizado no período de 
02/01/2020 a 31/12/2020, apresentada pela Sindicato dos Geólogos no Estado de São 
Paulo - SIGESP, conforme Deliberação COTC/SP nº 109/2022, referente ao valor 
aprovado e repassado de R$ 54.424,17, onde foram apresentados documentos 
comprobatórios no valor de R$ 54.424,17 e valor final atestado pelo Gestor de R$ 
54.424,17, com saldo de R$ 0,00 a repassar ou a restituir ao CREA-SP. 
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PAUTA Nº: 222 

PROCESSO: C-314/2016 T1 Interessado: Crea-SP 

Assunto: Doação – Reversão de Doação de Terreno pela Prefeitura Municipal de Capão 
Bonito 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XXVIII 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: Presidência Relator:  

CONSIDERANDOS: que o presente processo trata do terreno doado, à época, ao Crea-
SP pela Prefeitura Municipal de Capão Bonito visando a construção de edifício 
objetivando a instalação e funcionamento de Unidade de Gestão deste Conselho 
(Projeto Casa da Engenharia) naquela cidade, sob Lei nº4.193, de 29 de junho de 2016; 
considerando a Decisão Plenária PL/SP nº761/2019 que autorizou a devolução dos 
imóveis desocupados à municipalidade, a qual pode ser aplicada por analogia ao 
presente, considerando que o bem em questão destinava-se ao “Projeto Casa da 
Engenharia”; considerando o disposto no inciso XXVIII do art. 9º do Regimento 
“Compete ao Plenário: autorizar o Presidente a adquirir, onerar e alienar bens imóveis 
integrantes do patrimônio do Crea” e que o bem em questão não está contemplado 
pela Decisão PL/SP nº761/2019; considerando que a Prefeitura daquele Município, 
promulgou a Lei nº5.045, de 04 de maio de 2022, que dispõe sobre reversão de doação 
de área ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado de São Paulo com 
vigência na data de sua publicação, 04 de maio de 2022, em face da destinação da área 
para fins habitacionais com vistas à construção de empreendimento da CDHU do 
Programa Vida Longa, 

VOTO: aprovar a reversão de doação de área pela Prefeitura Municipal de Capão 
Bonito. 

 
 
 
Item 1.3 – Processo(s) de Ordem “PR” 
 
 

PAUTA Nº: 223 

PROCESSO: PR - 000050/2021 Interessado: Daniel Bicalho Buchignani 

Assunto: Requer Revisão de Atribuição 

CAPUT: LF 5.194/66 - art. 34 - alínea "c" - RES 1.007/03 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: CEEE Relator: Ricardo Cabral de Azevedo 
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CONSIDERANDOS: que trata o presente processo de requerimento de anotação de 
curso de pós-graduação (lato sensu) em Engenharia Eletrotécnica e Revisão de 
atribuições para inclusão do Art. 8º da Resolução nº 218, conforme Resolução 1.073, 
ambas do Confea, em razão da realização do curso de Pós-Graduação Lato Sensu – 
Engenharia Eletrotécnica e Sistemas de Potência – no período de abril de 2018 a 
outubro de 2020, no Centro Universitário Salesiano de São Paulo, conforme 
documentos juntados às fls. 04 a 17; considerando que apresenta com o protocolado, 
além de seu pedido manuscrito, cópia do Certificado e Histórico Escolar do citado curso, 
e do Diploma e Histórico Escolar do curso de Engenharia Elétrica – Eletrônica; 
considerando que o profissional requerente encontra-se registrado neste Conselho 
como Engenheiro Civil, possuindo as atribuições “do Artigo 7º da Lei Federal nº 
5.194/1966, nas competências especificadas pelo Artigo 7º da Resolução 218/1973 e 
artigo 28 do Decreto nº 23.569/1933”, e como Engenheiro Eletricista – Eletrônica, com 
atribuições do “artigo 9º da Resolução nº 218/1973, do Confea” (fls. 19); considerando 
que, após ser juntado o Conteúdo Programático do curso de pós-graduação, às fls. 23 
a 30, o processo foi encaminhado para análise da Câmara Especializada de Engenharia 
Elétrica que, em reunião de 24/09/2021, pela Decisão CEEE/SP nº 473/2021: 
“...DECIDIU: aprovar o parecer do Conselheiro Relator, que conclui: Considerando que 
o interessado está registrado no sistema Crea/Confea como Engenheiro Civil e que as 
disciplinas cursadas em outro curso de graduação em Engenharia Eletrônica junto com 
a Pós-Graduação, não permitem conceder as atribuições do artigo 8º da Resolução 
218/73. Para o INDEFERIMENTO da Extensão de Atribuições pretendida.” (fls. 38 a 43); 
considerando que, notificado da decisão (fls. 44), o interessado apresenta recurso ao 
Plenário do Crea-SP, juntado às fls. 47 a 50, pelo qual reafirma seu desejo em obter as 
atribuições do artigo 8º da Resolução nº 218/73, do Confea, tendo em vista sua 
formação como engenheiro civil e como engenheiro eletricista mista, bem como a 
conclusão do curso de pós-graduação “lato sensu” em Engenharia Eletrotécnica e 
Sistemas de Potência, conforme documentação juntada. Refere-se ainda, em seu 
recurso, a entendimento da CEEE que, em caso semelhante, em reunião nº 565, de 
21/07/2017, conferiu a atribuição por ele pretendida a outro profissional, motivo pelo 
qual julga que deverá receber tratamento análogo, em obediência ao princípio da 
igualdade assegurado na Constituição Federal em seu artigo 5 “caput”; considerando 
que, em 09/12/2021, o processo é encaminhado para análise do Plenário do Crea-SP 
(fls. 51); considerando que cabe ressaltar que em pesquisa efetuada, verificamos 
realmente a existência da Decisão CEEE/SP nº 618/2017, da reunião nº 565, de 
21/07/2017 (a que se referiu o profissional) e procedemos a juntada de cópia à fls. 52; 
considerando a Legislação pertinente: - Resolução nº 218, de 1973, do Confea: “Art. 1º 
- Para efeito de fiscalização do exercício profissional correspondente às diferentes 
modalidades da Engenharia, Arquitetura e Agronomia em nível superior e em nível 
médio, ficam designadas as seguintes atividades: Atividade 01 - Supervisão, 
coordenação e orientação técnica; Atividade 02 - Estudo, planejamento, projeto e 
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especificação; Atividade 03 - Estudo de viabilidade técnico-econômica; Atividade 04 - 
Assistência, assessoria e consultoria; Atividade 05 - Direção de obra e serviço técnico; 
Atividade 06 - Vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico; 
Atividade 07 - Desempenho de cargo e função técnica; Atividade 08 - Ensino, pesquisa, 
análise, experimentação, ensaio e divulgação técnica; extensão; Atividade 09 - 
Elaboração de orçamento; Atividade 10 - Padronização, mensuração e controle de 
qualidade; Atividade 11 - Execução de obra e serviço técnico; Atividade 12 - Fiscalização 
de obra e serviço técnico; Atividade 13 - Produção técnica e especializada; Atividade 14 
- Condução de trabalho técnico; Atividade 15 - Condução de equipe de instalação, 
montagem, operação, reparo ou manutenção; Atividade 16 - Execução de instalação, 
montagem e reparo; Atividade 17 - Operação e manutenção de equipamento e 
instalação; Atividade 18 - Execução de desenho técnico. (...) Art. 7º - Compete ao 
ENGENHEIRO CIVIL ou ao ENGENHEIRO DE FORTIFICAÇÃO e CONSTRUÇÃO: I - o 
desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º desta Resolução, referentes a 
edificações, estradas, pistas de rolamentos e aeroportos; sistema de transportes, de 
abastecimento de água e de saneamento; portos, rios, canais, barragens e diques; 
drenagem e irrigação; pontes e grandes estruturas; seus serviços afins e correlatos. Art. 
8º - Compete ao ENGENHEIRO ELETRICISTA ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, 
MODALIDADE ELETROTÉCNICA: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º 
desta Resolução, referentes à geração, transmissão, distribuição e utilização da energia 
elétrica; equipamentos, materiais e máquinas elétricas; sistemas de medição e controle 
elétricos; seus serviços afins e correlatos. Art. 9º - Compete ao ENGENHEIRO 
ELETRÔNICO ou ao ENGENHEIRO ELETRICISTA, MODALIDADE ELETRÔNICA ou ao 
ENGENHEIRO DE COMUNICAÇÃO: I - o desempenho das atividades 01 a 18 do artigo 1º 
desta Resolução, referentes a materiais elétricos e eletrônicos; equipamentos 
eletrônicos em geral; sistemas de comunicação e telecomunicações; sistemas de 
medição e controle elétrico e eletrônico; seus serviços afins e correlatos”. - Resolução 
nº 1.073, de 2016, do Confea: “Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de 
competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das 
profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação 
profissional, a saber: I – formação de técnico de nível médio; II – especialização para 
técnico de nível médio; III – superior de graduação tecnológica; IV – superior de 
graduação plena ou bacharelado; V – pós-graduação lato sensu (especialização); VI – 
pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII – sequencial de formação 
específica por campo de saber. § 1º Os cursos regulares de formação profissional nos 
níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos 
Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação 
profissionais. (...) § 3º Os níveis de formação de que tratam os incisos II, V, VI e VII 
possibilitam ao profissional já registrado no Crea, diplomado em cursos regulares e com 
carga horária que atenda os requisitos estabelecidos pelo sistema oficial de ensino 
brasileiro, a requerer extensão de atribuições iniciais. (...) Art. 7º A extensão da 
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atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional 
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo 
Crea aos profissionais registrados adimplentes, mediante análise do projeto 
pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino 
brasileiro, nos níveis de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com 
aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente regular, 
dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição 
requerida. § 1º A concessão da extensão da atribuição inicial de atividades e de campo 
de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea 
será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas 
competentes do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de 
ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. (...) § 6º Em todos os casos, 
será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo 
sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos 
cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no 
Sistema Confea/Crea. § 7º É vedada a alteração do título profissional inicial em função 
exclusivamente de extensão de atribuição”; considerando a legislação pertinente, aqui 
referida; considerando as demais informações constantes no processo; considerando 
que o requerente já possui as atribuições profissionais referentes a seu curso de 
graduação em Engenharia Elétrica – Eletrônica (artigo 9º da Resolução nº 218/1973, do 
Confea), conforme fls. 19 e 21 do respectivo processo; considerando que seu curso de 
pós-graduação (lato sensu) em Engenharia Eletrotécnica e Sistemas de Potência não 
permite, por si só, o tipo de extensão agora pretendido (fl. 20); considerando que 
exceções à situação acima dependeriam de outras complementações curriculares, 
como cargas horárias e conteúdos específicos que eventualmente também estivessem 
incluídos em seu curso de graduação, por exemplo; considerando que a análise 
realizada pela CEEE, em particular destacada nas fls. 35 a 37, é bem detalhada, coerente 
e embasada; considerando que a CEEE tem adotado um procedimento padrão em 
processos similares, e coerente com esta decisão. Com isso, mudar o procedimento 
agora significaria abrir um precedente delicado e incoerente; considerando que o 
solicitante alega que já houve uma decisão diferente no CREA, em situação semelhante 
(fl. 52). Entretanto, é possível notar ali que o curso de graduação do então requerente 
era diferente, exigindo, portanto, uma análise conjunta diferente, onde se verificou que 
a complementação de conteúdos de ambos os cursos permitiriam, naquele caso 
específico, aquele tipo de extensão; considerando que cabe ressaltar que, ainda que 
houvesse uma decisão inadequada tomada anteriormente, eventuais erros do passado 
não deveriam servir de justificativa para se persistir no erro, 

VOTO: pela NÃO concessão da Extensão de Atribuições pretendida, neste Conselho, 
pelos motivos expostos neste parecer. 
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Item 2 – Apreciação do Balancete do mês de abril de 2022, aprovado e encaminhado 
pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, nos termos do inciso XXVI do artigo 
9º do Regimento. 
 

PAUTA Nº: 224 

PROCESSO: GO-3795/2022   Interessado: Crea-SP 

Assunto: Balancete do Crea-SP 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XXVI 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, por meio da 
Deliberação COTC/SP nº 111/2022, ao apreciar o Balancete do Crea-SP, referente ao 
mês de abril de 2022, considerou cumpridas as formalidades da lei, conforme requisitos 
constantes dos artigos 140 e 141, inciso V, Seção VI, do Regimento do Crea-SP, 

VOTO: nos termos do inciso XXVI do artigo 9º do Regimento, referendar o Balancete 
do Crea-SP do mês de abril de 2022, apresentado pela Comissão de Orçamento e 
Tomada de Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 111/2022. 

 

 
 
 
Item 3 – Apreciação da 1ª Reformulação Orçamentária do Crea-SP do exercício de 
2022, encaminhada pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, de acordo com 
o inciso XXV do artigo 9º do Regimento. 
 

PAUTA Nº: 225 

PROCESSO: C-427/2021 Interessado: Crea-SP 

Assunto: 1ª Reformulação Orçamentária de 2022 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XXV 

Proposta: 1-Referendar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, por meio da 
Deliberação COTC/SP nº 110/2022, ao apreciar a 1ª Reformulação Orçamentária do 
exercício de 2022, considerou cumpridas as formalidades da lei, conforme requisitos 
constantes dos artigos 140 e 141, inciso I, Seção VI, do Regimento do Crea-SP, 
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VOTO: nos termos do inciso XXV do artigo 9º do Regimento, referendar a 1ª 
Reformulação Orçamentária do Crea-SP do exercício de 2022, apresentada pela 
Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 
110/2022. 

 

 
 
 
Item 4 – Apreciação da Prestação de Contas do mês de abril de 2022 da Mútua-SP, 
aprovado e encaminhado pela Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, nos 
termos da Deliberação nº 128/2008-CCSS do Confea. 
 
 

PAUTA Nº: 226 

PROCESSO: GO-3810/2022   Interessado: Mútua-SP 

Assunto: Prestação de Contas da Mútua-SP 

CAPUT: REGIMENTO - art. 9º - inciso XIV 

Proposta: 1-Aprovar 

Origem: COTC Relator:  

CONSIDERANDOS: que a Comissão de Orçamento e Tomada de Contas, por meio da 
Deliberação COTC/SP nº 112/2022, apreciou a prestação de Contas da Mútua-SP, 
referente ao mês de abril de 2022, e considerou cumpridas as formalidades da lei, 
conforme requisitos constantes da Deliberação nº 128/2008-CCSS do Confea, 

VOTO: nos termos do inciso XIV do artigo 9º do Regimento, referendar a Prestação de 
Contas da Mútua-SP do mês de abril de 2022, apresentado pela Comissão de 
Orçamento e Tomada de Contas, conforme Deliberação COTC/SP nº 112/2022. 

 

 
 


